
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDETRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORTARIA N° 418/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, 

RESOLVE: 

CONCEDE Licença Sem Vencimentos à servidora municipal 

TATIANE GOMES FERHE P A, Auxiliar Administrativo I, matrícula 400131428, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 09 de novembro de 2021, de acordo com o Processo 

Administrativo n° 04403/2021. 

Rc~' ;,., ",,_, .. T'1.H·Cj le-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 08 de novembro de 2021. 

LEONAIJ LO 
Prefeito 
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